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EXMO. SR. PRESIDENTE 

Em conformidade com as normas que regem o processo legislativo desta Au-

gusta Casa, consubstanciadas na Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005 (Regi-

mento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe), especialmente em seu 

art. 193 e seguintes, apresento a Vossa Excelência a presente MOÇÃO DE APLAUSOS, 

por meio da qual esta Casa Legislativa manifesta suas congratulações e reconheci-

mento à equipe da Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania 

– SEASIC, na pessoa de sua Secretária, Senhora ÉRICA MITIDIERI, pela conquista do 

II Prêmio Nacional de Inclusão Socioeconômica, conferido pelo Ministério do De-

senvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), em parceria 

com a Fundação Getulio Vargas (FGV), reconhecimento que colocou Sergipe entre os es-

tados brasileiros que mais avançaram na redução da desigualdade social e na promoção 

do empreendedorismo e da inclusão produtiva. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Moção de Aplausos tem por finalidade registrar o reconhecimento 

desta Assembleia Legislativa à equipe da Secretaria de Estado da Assistência Social, 

Inclusão e Cidadania – SEASIC, representada por sua Secretária, Senhora Érica 

Mitidieri, pela relevante contribuição prestada à construção e execução das políticas 

públicas de proteção social, combate à pobreza, inclusão produtiva e promoção da 

autonomia das famílias sergipanas. 
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Recentemente, o Estado de Sergipe recebeu importante reconhecimento 

nacional durante a cerimônia do II Prêmio Nacional de Inclusão Socioeconômica, 

promovido pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 

à Fome (MDS), em parceria com a Fundação Getulio Vargas (FGV), oportunidade em que 

o estado foi destacado como um dos que mais avançaram na redução da 

desigualdade social, alcançando o 4º lugar nacional nesse indicador, além de 

conquistar o 2º lugar nacional em empreendedorismo. 

A premiação integra o Programa Acredita no Primeiro Passo e reconhece 

estados, municípios, empresas e instituições que mais se destacam na geração de 

oportunidades, inclusão produtiva, empreendedorismo e redução da pobreza, 

consolidando-se como uma das mais importantes distinções nacionais na área social. 

O reconhecimento alcançado por Sergipe não decorre de um fato isolado, 

mas do conjunto de políticas públicas implementadas nos últimos anos, sob a 

liderança do Governador Fábio Mitidieri e com destacada atuação da Secretaria de 

Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania.  

Os resultados demonstram a efetividade de uma estratégia que alia proteção 

social à geração de oportunidades, promovendo não apenas o enfrentamento imediato 

da vulnerabilidade, mas também a construção de caminhos concretos para a 

emancipação econômica das famílias sergipanas. 

Entre os números que ajudam a explicar a premiação, destacam-se: mais de 420 

milhões de reais investidos em políticas sociais, habitação, segurança alimentar, 

inclusão produtiva e transferência de renda; quase R$ 94 milhões aplicados por meio do 

programa CMais, responsável pela entrega de mais de 663 mil benefícios entre 2023 e 

2025; mais de 4 milhões de refeições servidas pelo programa Prato do Povo; e o maior 

cofinanciamento da história do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) em Sergipe, 

com mais de R$ 76 milhões destinados aos 75 municípios sergipanos. 
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Igualmente relevante é o fato de que os avanços sociais vieram acompanhados 

do fortalecimento da economia e da geração de empregos. Pela primeira vez na história, 

Sergipe passou a registrar mais trabalhadores com carteira assinada do que famílias 

beneficiárias do Bolsa Família, evidenciando um cenário de crescimento econômico 

aliado à redução das desigualdades sociais. 

Nesse contexto, merece especial destaque o trabalho desenvolvido por toda a 

equipe da SEASIC, sob a liderança da Secretária Érica Mitidieri, cuja atuação tem 

contribuído para consolidar um modelo de gestão pautado pela eficiência, pelo cuidado 

com as pessoas e pela busca permanente da autonomia dos cidadãos em situação de 

vulnerabilidade. O empenho conjunto dos servidores, gestores, técnicos e 

colaboradores da pasta demonstra que a assistência social moderna deve ir além da 

proteção emergencial, funcionando também como instrumento de inclusão, 

qualificação, geração de renda e transformação social. 

O prêmio conquistado por Sergipe simboliza não apenas o êxito de programas 

governamentais, mas também o reconhecimento nacional do trabalho coletivo 

desenvolvido pela Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania, 

comprometida com resultados concretos e capaz de transformar indicadores em 

oportunidades reais para milhares de famílias sergipanas. 

Assim, esta Assembleia Legislativa, em nome do povo sergipano, registra 

seu aplauso e reconhecimento à equipe da SEASIC, na pessoa da Secretária Érica 

Mitidieri, pela dedicação, competência e compromisso demonstrados na condução 

das políticas públicas de assistência social, inclusão produtiva e combate à 

desigualdade, contribuindo decisivamente para que Sergipe alcance posição de 

destaque no cenário nacional. 

Diante do exposto, submeto a presente MOÇÃO DE APLAUSOS à apreciação 

dos nobres pares, esperando contar com o apoio e aprovação deste Plenário. 
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Solicito ainda que seja encaminhada cópia desta Moção à Secretaria de Estado 

da Assistência Social, Inclusão e Cidadania – SEASIC. 
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O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, na mais estrita observância da 

Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, especialmente em seu art. 193 e seguintes, 

encaminha MOÇÃO DE APLAUSOS nº ____/2026, de autoria do Deputado Estadual JOR-

GINHO ARAUJO, por meio da qual esta Casa Legislativa manifesta suas congratula-

ções e reconhecimento à equipe da Secretaria de Estado da Assistência Social, In-

clusão e Cidadania – SEASIC, na pessoa de sua Secretária, Senhora ÉRICA MITIDIERI, 

pela conquista do II Prêmio Nacional de Inclusão Socioeconômica, reconhecimento que 

destacou Sergipe entre os estados brasileiros que mais avançaram na redução da desi-

gualdade social e na promoção do empreendedorismo, da inclusão produtiva e da gera-

ção de oportunidades para a população. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 2026. 

 

JORGINHO ARAUJO 

Deputado Estadual 
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